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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXIl025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER LEGISLATIVO MUNlCiPAL E A
EMPRESA ABAIXO.

o MUNICIPIO O TIBAU DO SUL/RN - Celebram o presente termo, sendo de um lado o
CONTRATANTE, a Câmara Municipal de Tibau do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPl/MF sob o n. ° 09.428.749/0001-09, com sede Vila Dona Isabel, n°. 26,
Centro, Tibau do Sul/RN, neste ato representado pelo seu Presidente, Josué Gomes de Moura
Júnior, brasileiro, casado, residente e domiciliado ao Sitio Umari, Zona Rural, Tibau do
Sul/RN, inscrito no CPF/MF sob n." 791.817.754-15 e portador do RG n." 001.249.706 -
SSP/RN, denominada CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA: FELlPE CORTEZ
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita em CNPJ sob o n"
49.482.783/0001-86, com endereço na Rua Cristal de Rocha, 15, Lagoa Nova, NatallRN CEP
59.076-150, neste ato representada pelo Sr. Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABIRN sob o n" 3640, CPF 310.050.201-91,
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n0003/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n" 14.133, de O I
de abri I de 2021, e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Inexigibilidade n° 00112026, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, na
prestação dos serviços especializados assessoria e consultoria em direito público em apoio a
presidência da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de XXXl02/2026 e encerramento em XX/02/2027, podendo ser prorrogado
na forma do Art. 107 da Lei Federal n" 14.133/21.

31 O d T b I bai.. va ar o presente ermo e ontrato con orme ta e a a aixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR VALOR
UNIT TOTAL

Prestação dos Serviços especializados em assessoria
em apoio a Presidência da Câmara com a prestação
de serviços técnicos profissionais especializados de

01 consultaria, na análise de processos administrativos e 12 SERV 8.000.00 96.000,00
~udicias em que a Câmara Municipal de Vereadores
for interessada, inclusive no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte; proceder
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com o opinar tecnicamente em procedimentos
internos da casa legislativa, sejam eles de
procedimento legislativo ou administrativo em geral,
envolvendo processos, opinar tecnicamente em
minutas de projetos de lei, resoluções e demais
instrumentos legislativos e administrativos.

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
AÇÀO: 2009 - Manutenção das atividades da Câmara
NATUREZA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVTÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 15000000 - Recursos do Duodécimo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.
5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a
renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PfS/Pasep incidentes
sobre os pagamentos efetuados;
5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços;
5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12
da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais
pessoas jurídicas elencadas no art. 4° da lN RFB n" 1.234/2012.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
7.2.

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

8.2.

8.1.

NONA- nSCALIZA [AO. ~~___,
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
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ONIRATANTE E D

11.1. As sanções referentes à
Referência.

no Termo de

-:-RESCISÃO.
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
12.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei
Federal n" 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3.1ndenizações e multas.

VEDADO A CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

DÉCUKAO~U~AR~T~~~-~~~~~ ~
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei
Federal n" 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

~~~~~~~~QmNTA~DOSCASOSO~.~~~~~~ ~
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de Iicitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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eleito o Foro da Comarca de Goianinha/RN para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
§1° do Art. 92 da Lei Federal n° J 4.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Tibau do Sul/RN, em xxx de jxxx de 2026.

JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNllCPAL DE TmAU DO SULIRN

Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros
OAB/RN sob o N° 3640,
CPF 310.050.201-91
Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: Documento------------------------------ -----------------------

Nome: Documento------------------------------ -----------------------


